LEI Nº 3.559/93

AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATOS DE MINAS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patos de Minas - entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada no Município – a contribuição financeira no valor de CR$100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), a ser paga em três parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira de CR$35.000,00, a segunda de CR$35.000,00 e a terceira de CR$30.000,00. 

§ 1º A contribuição se destina à construção de sede da Entidade.

§ 2º Da quantia recebida a Entidade prestará contas até o final do mês de janeiro de 1994.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir o respectivo crédito especial, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

